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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

Jb te- eot
Lei Municipal N" 61912020

De 23 de dezembro de 2020

Autoríza o Poder Executíuo proceder ao orçamento Fiscal e da
seguidade social do Município, aprouado para o exercício
financeiro de 2O2A, à abertura de Crédito Ad.icianat
Suplementar, no ualor de R,$ 3.249.633,B3 (três milhões,
duzentos e quarenta e noue mí|, seiscentos e trínta e três reqís e
oitenta e três centauos), na forma que indica, e dd outra.s
prouídêncías.

o PREFEITO do MUNICÍPIO DE sÃo FRANCISCo Do coNDE, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, decreta, e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Fica o úefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município,
aprovado pela Lei ne 584120L9 de 05/1112019, no valor globar de R$ 3.249.633,g3 (três
milhões, duzentos e quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e três
centavos), que será consignado à estrutura de custos da Secretaria e Unidacle
Orçamentária, conforme detalhamento abaixo:

Art.20. Os recursos disponíveis para atender a aberfura do presente
Crédito Adicional Suplementar correrão à conta da Anulação Parcial de Dotações, na
forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020, em conÍormidade com o
estabelecido no art. 43, § 1q, Inciso III da Lei 4.320164, e com base no 767, da

Art.1o.

Constituição Federal, no valor de Rg 3.249.633,83 (três milhões, duzen
nove mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e três centa
detalhamento a seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CON
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 lre|,:Ql) 3651-4801
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A


